
Processo nº 001121/2022
ORDEM DE EXECUÇÃO N. 44/2022

 

Por meio do presente, fica a empresa CONVOCADA para executar o objeto contratado,
em conformidade com os elementos constantes abaixo:

Objeto: COFFEE BREAK. COFFEE BREAK: 4 tipos de salgados assados, mini pão
de queijo, 2 tipos de mini sanduíche, 2 tipos de bolo, refrigerantes
normais/lights, mingaus: milho, banana ou tapioca, sucos de frutas naturais de
dois sabores, salada de frutas frescas. (Unidade de medida referente ao
consumo médio por pessoa)  

Processo n. 001121/2022 

Origem: 000037/2021 

Nota de Empenho: 2022NE001081

Instrumento Vinculante: ARP 01/2022

DADOS DO PROPONENTE
Proponente: TELEMIDIA PUBLICIDADE EIRELI
CPF/CNPJ: 06.159.582/0001.30
Endereço: Logradouro PADRE MESSIAS, 1916, bairro AGENOR DE CARVALHO, FRENTE,
PORTO VELHO/RO, CEP 76.820-296.
E-mail: telemidiapvh2@gmail.com
Telefone: 69 99284-3603
 Responsável: VILCILENE GIL CAETANO MEL

 

ITENS

 

Item Descrição Resumo Uni Quant Valor
Unit

Valor
Total

1 COFFEE
BREAK

COFFEE BREAK: 4 tipos
de salgados assados,
mini pão de queijo, 2

tipos de mini sanduíche,
2 tipos de bolo,
refrigerantes

normais/lights, mingaus:
milho, banana ou

tapioca, sucos de frutas
naturais de dois sabores,
salada de frutas frescas.

(Unidade de medida
referente ao consumo

médio por pessoa)

UNIDADE 240 R$
14,00

R$
3.360,00

Total R$
3.360,00



 Valor Global: R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente de eventual contratação correrá
por conta dos recursos consignados ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela
Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia, conforme a seguinte Classificação
Funcional Programática: 01.122.1265.2981 - Gerir Atividades de Natureza Administrativa.
Elemento: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 3.3.90.39 – Prestação de Serviço.

SETOR/SERVIDOR RESPONSÁVEL: A fiscalização será exercida pelo servidor Wagner
Pereira Antero, fone:(69) 9 98111-1026/3609-6476 e Monica Ferreira Mascetti Borge,
fone: (69) 99206-1212, que atuará na condição de suplente.
Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o fiscal atenderá as
disposições constantes da Lei Geral de Licitações e Regulamentos internos deste TCE-RO.

DA EXECUÇÃO:

Ação educacional Data Período Und

Aspectos Patrimoniais da Contabilidade Aplicada ao
Setor Público

05/09 Manhã 40

05/09 Tarde 40

06/09 Manhã 40

06/09 Tarde 40

08/09 Manhã 40

08/09 Tarde 40

Total 240

DO LOCAL DA EXECUÇÃO: Na sede da Escola Superior de Contas – ESCon - Av. Sete de
Setembro, 2499 – Nossa Sra. das Graças, Porto Velho – RO, 76820-120.
 
PRAZO PARA RESPOSTA: A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu
teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a
comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
data do seu envio.

Documento assinado eletronicamente por RENATA DE SOUSA SALES, Chefe, em
02/09/2022, às 12:43, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.ro.gov.br/validar, informando o código verificador 0447309 e o código
CRC 70FB2C50.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-165-2014.pdf
http://sei.tce.ro.gov.br/validar

